
Os gastos com o Bene-
fício de Prestação Conti-
nuada (BPC), aposenta-
doria voltada a idosos ou 
pessoas com deficiência 
muito pobres, cresceram 
17,6%, já descontada a in-
flação, no primeiro qua-
drimestre de 2024, na 
comparação com o mes-
mo período de 2023. Essa 
alta tem pressionado as 
despesas do governo fe-
deral em 2024.

A elevação dos gastos 
é explicada, em parte, pe-
las mudanças da regra de 
acesso do benefício a par-
tir de 2022. Essa alteração 
fez com que o número de 
beneficiários crescesse 
15,23% desde então, pres-
sionado pelo aumento das 
concessões do benefício 
por decisão da Justiça, 
que aumentaram 25,72% 
de lá para cá.

Dados do Tesouro Na-
cional mostram que no 
quadrimestre de 2023 o 
gasto com BPC havia sido 
de R$ 30,2 bilhões. No 
mesmo período de 2024, 
o custo subiu R$ 5,3 bi-
lhões, saltando para R$ 
35,5 bilhões — uma alta 
real de 17,6%. 
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Meu pai foi compositor. 
Tenho direito sobre 
essas criações?

Meu pai foi parceiro de Cartola e gravou várias músicas 
com ele, além de escrever um livro. Ele foi autor dessas 
obras. Como faço para resgatar ou saber se tenho 
direitos autorais sobre essas criações? 

S
egundo a advogada 
Yasmim Arrighi, com 
base no Artigo 41 da 
Lei de Direitos Auto-

rais (LDA), você tem direito 
às obras compostas e grava-
das por seu pai. No entanto, é 
necessário entender a data de 
falecimento do último sobre-
vivente que compôs a obra e 
analisar cada uma individual-
mente. “Desta forma, os direi-
tos patrimoniais e a arrecada-
ção decorrente das obras pas-
sariam para você e os demais 
herdeiros naturais”, destaca. 

Além disso, é fundamen-
tal verificar a existência de 
contratos de edição celebra-
dos entre seu pai e alguma 
editora. Caso existam, é ne-
cessário compreender o tipo 
desses contratos - licencia-
mento ou cessão - e contatar 
a editora para se apresentar 
como herdeiro natural e ne-
gociar um acordo de repasse. 
A especialista ressalta que o 
ECAD (Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição) é 
o responsável pela identifica-
ção das músicas tocadas e pela 
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distribuição dos direitos 
autorais. Através do banco 
de dados você poderá veri-
ficar os registros e mapear 
todas as obras que o seu pai 
escreveu e participou. “Em 
situações como essa, é sem-
pre recomendável contar 
com a assistência de um es-
pecialista para auxiliar nas 
buscas, negociações e alte-
rações no registro”, finaliza. 

Não deixe de buscar 
apoio profissional para as-
segurar seus direitos e pre-
servar a herança artística 
de sua família, salienta o 
advogado Átila Nunes do 
serviço www.reclamara-
dianta.com.br. 

Compras até 
50 dólares:  
veja o que muda
Caso seja aprovado, tributo vai impactar, 
principalmente, nos itens femininos

REPRODUÇÃO

Compras nesse limite são muito comuns em sites varejistas

A 
cobrança de Impos-
to de Importação 
para compras de até 
US$ 50 (equivalen-

te a cerca de R$ 260) deve 
ser votada pelo Senado nesta 
semana. O tributo impacta, 
principalmente, compras 
de itens de vestuário femi-
nino por meio de varejistas 
internacionais.

 A cobrança de imposto 
nas compras internacionais 
até US$ 50 faz parte do Pro-
jeto de Lei (PL) 914/24. As-
sim que chegou ao Senado, 
o líder do Governo, senador 
Jaques Wagner (PT-BA), 
requereu que a tramitação 
seja em regime de urgência, 
o que apressa a votação. 

A medida aprovada pelos 
deputados determina que 
compras internacionais de 
até US$ 50 passarão a ter a 
cobrança do Imposto de Im-
portação (II), com alíquota 
de 20%. Compras dentro 
desse limite são muito co-
muns em sites de varejistas 
estrangeiros, como Shopee, 
AliExpress e Shein.

A cobrança tratada pelo 
PL é um tributo federal. Fora 
isso, as compras dentro des-

se limite de US$ 50 recebem 
alíquota de 17% do Imposto 
sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços (ICMS), um 
encargo estadual.

Dessa forma, o consumi-
dor que comprar um produ-
to de R$ 100 ( já incluídos 
frete e seguro) teria que pa-
gar a alíquota do Imposto de 
Importação mais o ICMS, o 

que levaria o preço final para 
R$ 140,40.

Pelo PL, cobranças acima 
de US$ 50 e até US$ 3 mil 
terão alíquota de 60% com 
desconto de US$ 20 (cerca de 
R$ 100) do tributo a pagar.

Se passar pelas duas casas 
legislativas, a medida preci-
sará do aval da Presidência 
da República.

Essa alta tem 
pressionado as 
despesas do 
governo federal 

Gasto 
com BPC 
sobe 
17,6% 

6   RIO DE JANEIRO  Segunda-feira, 3.6.2024  I  O DIA


